
Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 263/2023
MODALIDADE PREGÃO Nº 18/2023

No dia 07 de agosto de 2023, no Departamento de Contratos e Licitações do Município de Santiago

do Sul, com sede à Rua Angelo Toazza, 600, centro, SANTIAGO DO SUL, SC - CEP 89854000, o

Pregoeiro, nos termos  da Lei 14.133/2021, em face da classificação das propostas apresentadas no

Pregão  Eletrônico para Registro de Preços nº 18/2023, Ata de julgamento de preços homologada

pelo Prefeito  Municipal,  RESOLVE registrar  os  preços  para  aquisição  dos produtos,  objeto do

pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas

empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  Constitui  objeto  da  presente  Ata  o  registro  de  preços  para  fornecimento  pelas  empresas

vencedoras do certame licitatório referente o Pregão Presencial nº 18/2023, processo licitatório nº

263/2023, cujo objeto é Registro de preço para futura ou eventual aquisição de persianas e materiais

para compor as salas de aula nova e quadra poliesportiva das Escolas Municipais, além das salas do

Centro Administrativo da prefeitura e demais secretarias municipais do Município de Santiago do

Sul – SC., conforme descrição no Anexo VII do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA

2.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 meses a partir da assinatura

do presente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO - REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Os preços ofertados pelas empresas Detentoras da presente Ata de Registro de Preços e que
serão pagos na possível aquisição do objeto, são os especificados abaixo:

Lote Item Unid. Descrição das Mercadorias Preço Unit. Marca Fornecedor
1 1 m² Fornecimento com instalação de Persiana vertical

em tecido poliéster com blackout, com lâminas de
89  mm  de  largura.  Trilho  em  alumínio,  com
carrinhos  em  poliacetal  com  giro  de  180  graus.
Acionado  com comandos  com corrente  de  PVC.
Peso  das  lâminas  e  correntes  de  base  em  PVC.
Suportes  e  outros  acessórios  para  instalação

96,00 PROPRIA/
PROPRIO

HOME CAROL DECOR LTDA
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inclusos no valor das persianas. Cor a critério da
Administração.

1 3 UN Colchão  Infantil  Em  Espuma  Flexível  De
Poliuretano  -  Dimensões  Mínimas  Comprimento:
1,30  cm,  Largura:  60  cm,  Espessura:  12  cm,
Densidade:  D18 ou D20 conforme norma ABNT
NBR  13579-2  CARACTERÍSTICAS:  O  colchão
deverá  ser  revestido  com material  têxtil  limpo  e
sem rasgos, o fechamento do colchão pode ser feito
com material têxtil tipo viés, o revestimento poderá
ser feito com matelassê (acolchoado), costurado ou
soldado em material têxtil sobre lâmina de espuma
100% poliuretano. Deverá possuir 51% de viscose
e  49%  de  poliéster.  O  revestimento  plástico
impermeável  que  permita  lavagem  e  secagem
rápida  em  uma  das  faces.  Os  materiais
constituintes  deverão  possuir  proteção  dupla
antiácaro e antialérg

95,00 ORTOBO
M

ANDRELIS DISTRIBUIDORA LTDA

1 4 UN COLCHONETE  PARA  REPOUSO  -  Descrição:
Colchonete  de  lâmina  de  espuma  flexível  de
poliuretano  para  uso  infantil,  certificado  pelo
INMETRO  e  em  conformidade  com  a  norma
ABNT. Dimensões mínimas: 60 x 120 x 10 cm ( L
x  C  x  H  ).  Características:  Revestimento  em
material  têxtil  plastificado,  "atóxico",  ref.
"CORINO",  na  cor  AZUL  REAL,  impermeável,
com acabamento em costura simples e acabamento
em cadarço impermeável; Espuma com densidade
nominal  mínima  Kg/m³:  D-20.  Que  atenda  a
Norma ABNT. 

36,00 ORTHOVI
DA

ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS
DIGITAIS LTDA

1 5 UN Tatame De Eva De 30mm. Medindo Cada Placa
1m X 1m.  Com Tecnologia  Aplicada  Facilita  A
Montagem Com Encaixe Perfeito, Além De Ser De
Fácil Desmontagem E Transporte

84,00 NACIONA
L
BORRACH
AS

NACIONAL BORRACHAS LTDA

1 6 UN Almofada  decorativa  60x60  cm.  Composição:
100% Poliéster.  Enchimento: Fibra 60% Algodão
40% poliéster. Tecido: Oxford.

44,50 ORTHOVI
DA

ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS
DIGITAIS LTDA

1 7 m² Rede de  proteção  esportiva  para  fundo/lateral  de
quadra  poliesportiva  com  5  metros  de  altura.
Confeccionada  no  fio  2  e  malha  5.  Material  de
polietileno 100% de alta densidade com tratamento
UV.  Cor  branca.  Instalação  com  fio  de  aço
encapado  de  2mm  para  amarração  das  redes
esportivas  e  estrutura  a  mesma.  A  empresa  será
responsável  pela  instalação,  bem  como,  pelos
materiais necessários para perfeito funcionamento.
Medidas C x A: 2 peças de 15 m x 5 m, e 2 peças
de 23  m x 5m.  totalizando  uma área  de  380m².
Unidade M² 

19,00 PGE ANDRELIS DISTRIBUIDORA LTDA

1 8 KIT Vôlei  Poste  oficial  confeccionadas  em  tubos
metálicos, pintado na cor verde. Rede resistente em
fio 100% nylon com proteção UV, reforço na lona
e cabo galvanizado. O produto deve conter um de
postes,  rede,  faixa  central  e  cabo  de  aço.
Dimensões aproximadas da embalagem AxE 2,80x
0,50cm  Peso  aproximado  da  embalagem  do
produto (kg) 20 Kg Garantia do Fornecedor 1 ano
Modelo  Poste  Oficial  para  Vôlei  Referência  do
Modelo 300-1.

2.098,00 SPORTIN OMEGA  COMERCIAL  DE
EQUIPAMENTOS  EIRELI

1 11 UN MESA DE PING PONG E TÊNIS DE MESA, as
mesas  oficiais  devem  conter  as  seguintes
especificações:  Comprimento:  2.74m  -  Largura:
1.525m - Altura do solo: 76cm - Altura da rede:
15.25cm - pés com rodinhas - Deve ter a superfície

1.257,00 PANGUE ANDRELIS DISTRIBUIDORA LTDA
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com cor  escura,  o  que facilita  a  visualização  da
bola.  Dobrável,  com  garantia  contra  defeito  de
fabricação.

1 12 KIT REDE  DE  PING  PONG  -  Rede  para  Tênis  de
Mesa (Ping-Pong) em nylon, dimensão aproximada
do  Produto  (LxAxP):  210  x  90  x  30  mm,  peso
aproximado do produto 0,030 kg, suportes de ferro
com prendedor 17x19cm, garantia contra defeitos
de fabricação.

69,00 VOLLO VENTURA  COMERCIO  DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS

1 13 UN Mini  cone  chapéu  chinês,  cores  variadas,  altura
5cm.

2,30 PISTA  E
CAMPO

GESUL COMERCIAL EIRELI

1 14 UN Cones  tamanho  médio:  Cone para  demarcação  e
treinamento  desportivo.  Fabricado  em  material
flexível plástico ou borracha para evitar quebra ou
lesões. Altura de 23 cm

5,90 Plastsul SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI - ME

1 15 UN Cones  com  furos,  Medidas:  Largura:  12,5  Cm;
Altura: 23 cm

7,48 Plastsul SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI - ME

1 16 UN Bloco de yoga em EVA medidas aproximadas de
23x13x7cm.   Leve;  Portátil,  com  tamanho
compacto; Resistente; Material de qualidade e alta
densidade; Não amassa e não deforma.

20,24 EVA
Técnica/

EVA
Técnica

SIS  COMERCIO  DE  MATERIAIS  E
EQUIPAMENTOS LTDA

1 17 UN Bolas de tênis de quadra 12,00 ELITE GESUL COMERCIAL EIRELI
1 18 UN Bola  De  Borracha  De  Iniciação  Infantil  Nº  08,

Construída  com  borracha,  a  peça  é  matrizada  e
elimina as costuras, garantindo menor absorção de
água  devido  ao  seu  padrão  de  granulação.O
modelo  carrega  a  exclusiva  Câmara  6D,  um
amortecimento  interno  construído  com  borracha
butílica  que  possui  seis  discos  posicionados
simetricamente,  garantindo  perfeito  equilíbrio  e
alta  precisão.  Peso:  180-200g;Circunferência:  48-
50cm;  Gomos:  NÃO  HÁ;  Laminado:
BORRACHA; Construção: VULCANIZADA.

11,98 Própria SILME  INDUSTRIA  DE  BORRACHA
LTDA

1 19 UN Bola  De  Borracha  De  Iniciação  Infantil  Nº  10.
Construída  com  borracha,  a  peça  é  matrizada  e
elimina as costuras, garantindo menor absorção de
água  devido  ao  seu  padrão  de  granulação.O
modelo  carrega  a  exclusiva  Câmara  6D,  um
amortecimento  interno  construído  com  borracha
butílica  que  possui  seis  discos  posicionados
simetricamente,  garantindo  perfeito  equilíbrio  e
alta  precisão.  Peso:  180-200g;Circunferência:  48-
50cm;  Gomos:  NÃO  HÁ;  Laminado:
BORRACHA; Construção: VULCANIZADA.

16,00 Pista  e
Campo

SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI - ME

1 20 UN Caixa  organizadora  50cmX35cmX31cm.
Fabricado em polipropileno, Tampa com "travas"
laterais. De boa qualidade.

35,00 UNINJET VENTURA  COMERCIO  DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS

1 21 KIT • Kit  8  Cones Com Barreiras Funcional  Circuito
Agilidade. Composição: Polipropileno resistente e
leve,  facilitando  o  transporte.  •  Dimensões
Aproximadas: Cones: 50cm; Barras:  80cm. OBS:
Cores dos Cones: Verde, Vermelho, Laranja, Rosa,
Amarelo 

96,00 Plastsul SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI - ME

1 23 KIT • Kit Barreiras Funcional Agilidade Salto Ajustável
4  Níveis  Yangfit.  Itens  Inclusos:  4  Barreiras
Ajustáveis

153,00 SKB ANDRELIS DISTRIBUIDORA LTDA

1 24 UN • Corda de  pular  com cabo 2m a  esportiva  sisal
infantil

12,00 LANCE GESUL COMERCIAL EIRELI

1 25 KIT Conjunto de raquete de badminton infantil 40,00 ARTSPOR
T

VENTURA  COMERCIO  DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS

1 26 CJ Conjunto de rack de rede de badminton ajustável
portátil  multifuncional  suporte  de  rede  de  vôlei
extensível  rack  de  rede  com  tubo  de  aço

484,91 Pista  e
Campo

SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI - ME
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antiferrugem  dobrável  treinamento  de  badminton
4,1 m

1 27 UN Peteca  Yonex  para  Badminton.  Plumas  de nylon
resistentes e base em cortiça; Tubo com 6 unidades

75,00 VOLLO VENTURA  COMERCIO  DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS

1 28 UN Kit Frescobol, acompanha: 2 Raquetes + Bolinha 20,50 Própria SILME  INDUSTRIA  DE  BORRACHA
LTDA

1 29 UN Corda de pular crossfit de 3 metros 21,43 Pista  e
Campo

SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI - ME

1 30 UN TRX - fita suspensão - KLO profissional 151,98 Pista  e
Campo

SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI - ME

1 31 UN Rolo de liberação miofascial 49,00 VOLLO GESUL COMERCIAL EIRELI
1 32 UN Caixa de madeira de crossfit  3x1 naval, medidas

50cmx60cmx75cm
490,00 PANGUE ANDRELIS DISTRIBUIDORA LTDA

1 33 UN Caixa de madeira de crossfit  3x1 naval, medidas
35cmx45cmx60cm

346,00 PANGUE ANDRELIS DISTRIBUIDORA LTDA

1 34 UN Medicine ball 3kg 83,00 SILME VENTURA  COMERCIO  DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS

1 35 UN Medicine ball 6kg 179,98 Pista  e
Campo

SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI - ME

1 36 UN Medicine ball 10kg 332,00 Pista  e
Campo

SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI - ME

1 37 UN Wall Ball 4 kg 226,00 COMBAT ANDRELIS DISTRIBUIDORA LTDA
1 38 UN Wall Ball 6 kg 226,00 COMBAT ANDRELIS DISTRIBUIDORA LTDA
1 39 UN Wall Ball 8 kg 226,00 COMBAT ANDRELIS DISTRIBUIDORA LTDA
1 40 UN Bola de ginástica rítmica 300 g 38,00 PISTA  E

CAMPO
GESUL COMERCIAL EIRELI

1 41 UN Bola  de  pilates  Overball,  para  alongamento,
Medida: 25cm Material: PVC anti-derrapante

13,00 VOLLO GESUL COMERCIAL EIRELI

1 42 UN Bola pilates yoga abdominal 55 cm 49,97 Pista  e
Campo

SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI - ME

3.2.  Os preços a  serem pagos às Detentoras  serão vigentes na data da ordem de fornecimento,

independentemente da data da entrega do material;

3.3. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos fornecimentos dos

produtos, objeto desta Ata de Registro de Preço, incluindo frete até os locais de entrega, a serem

indicados pelo Município.

3.4. Não haverá reajuste de preço registrado.

3.5.  Independentemente  de  solicitação  da  Detentora,  o  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável

convocar a detentora para estabelecer o novo valor.

3.6. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da detentora desde que seu pedido

esteja acompanhado de documentos que comprovem a variação de preços do mercado, tais como

tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produto acabado ou de matéria-prima, etc.

3.7. O novo preço somente será válido após sua publicação.

3.8. O prazo de pagamento será em até 15 dias contados da data da entrega do produto.
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CLÁUSULA QUARTA –  DAS  CONDIÇÕES  DE  FORNECIMENTO  E  DO  PRAZO  DE

ENTREGA

4.1. A administração não está obrigada a adquirir os produtos da detentora desta Ata de Registro de

Preços, mas qualquer uma das secretarias requisitantes, quando o fizerem, poderão vir a requisitar

quantidade equivalente a até três vezes o respectivo consumo médio mensal estimado, conforme a

necessidade.

4.2. As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de utilizarem a presente ata de

registro de preços, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento

do produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento.

4.3. Os contratos de fornecimento apenas estarão caracterizados após o recebimento pela Detentora

das  ordens  de  fornecimento  emitidas  pelas  unidades  requisitantes,  as  quais  deverão  ter  sido

precedidas da emissão da competente nota de empenho.

4.4. A Detentora estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento expedidas durante a

vigência da presente Ata de Registro de Preços, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para

data posterior à de seu termo final, observado o consumo médio mensal previsto no subitem 1.1 do

Edital 18/2023 e disposições do item 4.1 desta cláusula.

4.5. Poderão extrapolar-se as quantidades de consumo medido estimado, desde que haja anuência

expressa da Detentora e necessidade da Administração.

4.6. As ordens de fornecimento deverão conter data de expedição, quantidade pretendida,  preço

unitário  e  total,  local  e  prazo  para  entrega,  carimbo  e  assinatura  do  responsável  pela  unidade

requisitante.

4.7. O prazo máximo para a entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados da data do

recebimento pela Detentora de cada ordem de fornecimento.

4.8.  A  Detentora  responsabilizar-se-á  por  todos  os  prejuízos  que  porventura  ocasione  à

Administração Municipal ou a terceiros em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da

presente Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

 5.1.  A Detentora  é  responsável  pelo  fornecimento  do  objeto  nas  quantidades  solicitadas  pelo

Município, responsabilizando-se pelas normas de segurança e na qualidade dos produtos e serviços.
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5.2.  A Detentora deverá arcar  com todos os encargos de sua atividade,  sejam eles trabalhistas,

sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

5.3.  A  Detentora  deverá  observar  todas  as  normas  legais  vigentes,  obrigando-se  a  manter  as

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração da presente

Ata de Registro de preço.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

6.1. Além das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes, a Detentora estará

sujeita às penalidades a seguir elencadas:

6.1.1. A recusa em entregar o material adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor estimado do consumo médio mensal multiplicado por 12 (doze) meses;

6.1.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula

cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento),  sobre o valor

estimado do consumo médio mensal multiplicado por 12 (doze) meses;

6.1.3. Pela inexecução  total,  multa  de 20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  correspondente  ao

contrato ou ordem de fornecimento decorrente da presente ata;

6.1.4. Pela inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente a parcela

dos  produtos  não-entregues  ou  entregues  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  do

processo licitatório;

6.1.5. Pelo  descumprimento  de  qualquer  outra  cláusula  que  não  diga  respeito  diretamente  à

execução do objeto contratual, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor do contrato;

6.1.6. Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preços por culpa da DETENTORA, multa

de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento mensal estimado multiplicado pelo número

de meses faltantes para o termo final do ajuste.

6.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

7.1.  A presente ata  de registro  de preço poderá ser cancelada pela administração, assegurado o

contraditório e ampla defesa, quando a detentora:

7.1.1. Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à

espécie.

7.1.2. Não firmar contratos de fornecimento ou equivalente
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7.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos praticados no

mercado.

7.2. A presente ata também poderá ser cancelada por razões de interesse público.

7.3.  A presente  Ata  de  Registro  de  Preço  poderá  ser  rescindida  nas  hipóteses  de  rescisão  dos

contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Integram a presente Ata o Processo Licitatório nº 263/2023, Edital 18/2023.

8.2. Fica eleito o foro da Comarca de Quilombo Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais

controvérsias decorrentes da presente Ata.

E, por estarem justos e acordes, declaram as partes aceitas todas às disposições estabelecidas nas

cláusulas  desta,  bem  como  observar  fielmente  as  outras  disposições  legais  e  regulamentos

pertinentes, que passam a assinar o presente em três vias de igual forma e teor, juntamente com

duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais. 

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI

PREFEITO MUNICIPAL

Razão Social da Empresa CNPJ Representante Legal Assinatura

GESUL COMERCIAL EIRELI
14.711.959/0001

-40
Geisla Antonelli Rayzer Flach

VENTURA COMERCIO DE 

BRINQUEDOS E ARTIGOS 

DIVERSOS

35.484.982/0001

-19
Eider Thorman Ventura Filho

ANDRELIS DISTRIBUIDORA 

LTDA

47.459.386/0001

-68

ANDRE LUIZ LANSING 

SCHORRENDERGER

Omega Comercial de Equipamentos  

Eireli

31.737.518/0001

-36
Lucas Eduardo Vieira Pedroso

PRIORITTA PRODUTOS 29.700.587/0001 VINÍCIUS LOPES SALVI
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HOSPITALARES EIRELI -23

CLS SERVICOS E ASSESSORIA 

LTDA.

40.214.888/0001

-80

LEANA RODRIGUES DAL 

MOLIN

DIDIO BRINQUEDOS E 

PLAYGROUND LTDA
../- GIOVANI DE CARLI

ORTHOVIDA INDUSTRIA E 

NEGOCIOS DIGITAIS LTDA
../-

ANDERSON CARLOS DINIZ 

SILVA

NELSON ANTONIO ROMITTI 

EIRELI
../- NELSON ANTONIO ROMITTI

A. ARTHE FLEX COMERCIO DE 

PERSIANAS LTDA
../- Neusa Kosteczka Higino

NOBRE PERSIANAS E 

DIVISORIAS EIRELI
../- Rosineia pereira da fonseca

HOME CAROL DECOR LTDA ../- LUIZ HENRIQUE MULLER

BIOPULSE BRASIL EIRELLI ME ../- Marcelo Brochi

ALLPER COMERCIAL LTDA ../- Olege Edson Pereira

EXITUS COMERCIAL PRODUTOS

E SERVIÇOS LTDA - EPP
../- Ricardo Mazzon

SPORTHAUS COMERCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - 

ME

../-
CELSO FERREIRA GONÇALVES 

FILHO

EREGOLD COMERCIO 

DISTRIBUICAO E SERVICOS 

LTDA

../- PATRIK JORGE NAVARINI

JR DECORACOES E COMERCIO 

EM GERAL LTDA
../- ROBS TAVEIRA DE ALMEIDA

M GIROLDO DECORA LTDA ../- Paula Caroline Giroldo

PROMIX COMERCIO E 

SERVICOS LTDA
../- Sandro Márcio Cunha dos Santos

NACIONAL BORRACHAS LTDA ../- MANOEL FEITOSA LIMA

CLICOU LEVOU COMERCIO E-

COMMERCE E IMPORTACAO 

LTDA

../- RAFAEL DA SILVA GABRIEL

GAUCHA COMERCIO DE 

COLCHOES LTDA
../- BRUNO RAFAEL GOMES KLEIN
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL

MELIM COMERCIAL LTDA ../- Luciana Melim Gomes de Carvalho

CASA DO PASA COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA
../-

REBECA DE FATIMA CABRAL 

DE OLIVEIRA CAMP

SILME INDUSTRIA DE 

BORRACHA LTDA
../- DANIELE MEES VALERIO

SIS COMERCIO DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS LTDA
../- Fernanda Laux Cardoso

DAKAN & GEWEHR 

DECORACOES LTDA
../- EVELINE BONIFACIO GEWEHR

HOME DECORACOES LTDA ../-
DIOGO VINICIUS PINHEIRO 

MILAN
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